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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo nº: 330/2023 

Modalidade: Pregão - PE 11 

Edital nº: 231/2023 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

PARA EXAMES DE MAMOGRAFIA, ULTRASSONOGRAFIA E 

ENDOSCOPIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG. 

 
 

 

O Município de Patrocínio/MG, inscrito no nº 18.468.033/0001-26, Seção de Compras e 

Licitações, através da Comissão de Licitação, com autorização do Gestor do Departamento, 

de acordo com a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações, torna público aos 

interessados que no dia 19 de Janeiro de 2024 às 15:00 horas, procederá à realização de 

pregão eletrônico, para recebimento de propostas e documentos de habilitação para as 

aquisição de aparelhos e equipamentos médicos para exames de mamografia, ultrassonografia 

e endoscopia para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG., do tipo "Menor Preço Por Item".  

 

O pregão eletrônico será realizado através do portal:https://licitanet.com.br/ 

O recebimento e julgamento das propostas ocorrerá no dia 19/01/2024 até as 15:00h:  

A abertura pregão eletrônico (início dos lance) ocorrerá às 15h:20m. 

 

1- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

1.1-O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, pelo regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.934 de 17 de setembro de 2021, do Poder 

Executivo de Patrocínio, e no que couber pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações. Serão concedidos os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. Serão observadas ainda as condições estabelecidas no presente Edital abaixo fixadas. 
 

2 - OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de aparelhos e equipamentos médicos 

para exames de mamografia, ultrassonografia e endoscopia para atender as necessidades da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG. 
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3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do portalhttps://licitanet.com.br/.  

 

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 

3.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3.1.4.Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados. 

 

3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

 

3.3. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

 

3.4. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços para a comprovação de sua adequação 

com as exigências do edital. 

 

3.5. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
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4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA 

O SISTEMA), até o horário limite de início da sessão pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

 

4.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

4.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pela Pregoeira. 

 

4.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública. 

 

4.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às 

últimas. 

 

4.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação. 

 

4.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

4.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

4.12. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5– DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1 No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas neste edital. 

 

5.2. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis. 
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5.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 

e então DESCLASSIFICARÁ. 

 

5.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade. 

 

5.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela Pregoeira. 

 

6– DA FASE DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

 

6.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de a partir de R$ 10,00 

(dez reais). 

 

6.4. Estes valores incidirão tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta, conforme autoriza o art. 30, §3º do Decreto Municipal nº 

3.934/2021. 

 

6.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO/FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

6.6. A etapa de lances da sessão pública na disputa aberta terá duração de 15(quinze) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.10. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

 

6.13. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 

 

6.14. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 
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6.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

 

6.16. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/. 

 

6.18. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

6.19. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços. 

 

6.20. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens: 

6.20.1. Produzidos no País; 

6.20.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

6.20.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

6.20.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

 

6.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 
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6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.22.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 3.934/2021, e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X 

do Decreto 3.934/2021. 

 

6.22.2. Se constatado que a proposta não atende as exigências, será desclassificada, 

retornando a sessão para a análise da proposta do segundo colocado. 

 

6.23. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

6.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

6.25. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
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6.26. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

6.27. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

 

6.28. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

6.29. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.30. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

6.31. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

6.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

6.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

6.34. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
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6.35. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

7 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam 

devidamente credenciadas, através do portal https://licitanet.com.br/. 

 

7.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I - TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

 

7.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93.  

 

7.4. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos.  

 

7.5. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no portal 

https://licitanet.com.br.  

 

7.5.1. Esclarece-se que o referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III 

do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 4.8. Independentemente de declaração expressa, a simples 

apresentação de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e 

seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo. 

 

https://licitanet.com.br/
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7.5.2. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não cabendo ao Município de Patrocínio – MG 

qualquer responsabilidade.  

 

7.6. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

 

7.7. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet. 

 

7.2 - Não poderão participar deste Pregão: 

 

7.2.1 - Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

7.2.2 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Patrocínio. 

 

7.3 - Estarão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentem mais de uma 

proposta para cada item específico. 

 

7.4 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 

seu(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

 

7.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para 

conferência pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. 
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8.1.1. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.3.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral daFazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

8.8. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada, documentos que comprovem os 

requisitos legais para a Habilitação. 
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8.9.Da documentação de regularidade fiscal/trabalhista e qualificação econômico-financeira: 

a) Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 

contribuições sociais; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeitos de negativa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa; 

f) Contrato social e a última alteração ou contrato de consolidação;  

g) Comprovante de inscrição no - CNPJ; 

h) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede ou 

domicílio da licitante.  

i) Declaração de que não emprega menor conforme decreto nº 4.358 de 05 de Setembro de 

2002, regulamentam a Lei nº 9.854 de 27 de Outubro 1999; 

j) Declaração que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público 

municipal, nos termos do Art. 9 º, inciso III. 

 

8.10.  Da documentação de Qualificação Técnica: 

a) Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária), para os produtos para saúde; 

b) Certificado de Registro dos equipamentos no Ministério da Saúde ou publicação no 

Diário Oficial, dentro da validade, ou Certidão de Isenção de Registro no Ministério da 

Saúde. Caso os certificados estejam vencidos, o licitante deverá apresentar, juntamente 

com este, o último pedido de revalidação do Ministério da Saúde. Não serão aceitos 

protocolos de pedido de registro. 

c)  Em caso de produtos dispensados do registro ou AFE a empresa deverá 

apresentar cópia do respectivo ato formal de dispensa de registro, emitido pela 

ANVISA; 

 

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
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9.2 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará o proponente INABILITADO. 

 

9.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

9.4 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda 

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista 

(subitem 8.9 alíneas “a” a “e”) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo 

habilitadas sob condição, nos termos do art. 43, parágrafo 1º da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006. 

 

9.5 - No caso de microempresas e empresas de pequeno porte serem declaradas vencedoras do 

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, 

será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do 

LICITADOR, para regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeitos de negativa. A não apresentação dessas documentações implica a 

Inabilitação da empresa, passando a convocação das empresas remanescentes, nos termos do 

art. 43, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

9.6 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser assinada digitalmente no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 

9.6.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

9.6.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

9.6.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 
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9.6.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

9.6.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

9.6.7.- Não poderá haver desistência de propostas e lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente à penalidade constante no item 17 deste Edital. 

 

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 

irregularidade, devendo protocolar o pedido até5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura dos envelopes de habilitação, nos termos da Lei 8.666/93. 

10.1.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes de habilitação. 

10.1.3 - A petição de impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser dirigida ao 

Pregoeiro.   

10.2. Os pedidos de impugnação deverão ser remetidos eletronicamente para 

oportal:https://licitanet.com.br/, anexado no  respectivo processo licitatório.  

11 - DOS RECURSOS 

11.1 -Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) da Pregoeira pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

https://licitanet.com.br/
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11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante no preâmbulo deste Edital, bem como através do portal da transparência do 

município. 

 

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

 

11.6. O resultado do recurso será divulgado através do portal:https://licitanet.com.br/. 

 

12 - DA EXECUÇÃO/ ENTREGA DO OBJETO LICITADO 

12.1 -A empresa licitante vencedora deverá efetuar a entrega do objeto licitado em 

conformidade com o Termo de Referência – Anexo I do edital e conforme a solicitação do 

Almoxarifado da Saúde, situado na Av. Marciano Pires nº 1567, Bairro São Cristóvão, 

Patrocínio/MG na forma, quantidade, prazos, marcas e demais condições estabelecidas na 

Proposta Escrita, em conformidade com a Autorização de Fornecimento - AF emitida pelo 

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Patrocínio - MG. 

 

12.2 - As despesas com transporte/frete da entrega dos materiais serão por conta da empresa 

vencedora do processo licitatório. 

 

12.3 - Caso algum produto/serviço não corresponda ao exigido no instrumento 

convocatório, a contratada deverá providenciar o mais rápido possível mediante notificação 

expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem 

https://licitanet.com.br/
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prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, art 7º, da Lei 

10.520/02 e c.c art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor.  

 

 

13 - DO PAGAMENTO 

13.1 -O(s) pagamento(s) será(ão) efetuados em até 30(trinta)  dias após a entrega/execução do 

objeto licitado, mediante emissão e apresentação de Nota Fiscal no Setor de Compras. 

 

13.2 - Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura, por estar inexata, será contado 

novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação, na forma prevista no 

subitem 13.1 deste Edital. 

 

13.3 - O pagamento somente será realizado por Ordem de Credito em Conta do próprio 

favorecido. 

 

13.4 - O fornecedor apresentará a Nota Fiscal no Departamento de Compras acompanhada 

dos originais das Certidões de Débito junto ao INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (válidas e regulares). 

 

14– DO CONTRATO 

14.1 - Será contratada a empresa classificada, cuja proposta tenha sido adjudicada pela 

Administração. 

14.1.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

14.2 - O licitante vencedor deverá comparecer ou enviar o contrato, no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar do recebimento da comunicação por parte da Prefeitura Municipal de 

Patrocínio, para assinar do contrato.  

 

14.3 - Perderá o direito à contratação a empresa que, tendo sido vencedora da licitação, deixar 

de atender à convocação para assinatura do Contrato no prazo acima fixado, caso em que 

poderão ser convocados os demais proponentes subseqüentemente classificados, sem prejuízo 

de aplicação, a critério da Administração, das sanções previstas neste edital. 

 

14.4 - A Prefeitura Municipal de Patrocínio poderá considerar rescindido o Contrato de pleno 

direito, independente de notificação judicial, sem que assista à contratada o direito a qualquer 

indenização nos casos e formas fixadas na lei. 
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15 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1 - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos 

limites previstos no parágrafo 1º do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, podendo a 

supressão exceder tal limite, nos termos do parágrafo 2º, inciso II do mesmo artigo, conforme 

redação introduzida pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 

 

16 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

16.1 - O preço será fixado e expresso em reais, sendo cabível a sua revisão nas hipóteses do 

Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

17 - DAS PENALIDADES 

17.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas poderá ensejar a aplicação das seguintes 

penalidades: 

I - Advertência, por escrito; 

II - Multa, de 2% (dois) por cento ao mês sobre o valor da proposta; 

III - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 

Patrocínio. 

 

18 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 - A despesa para o presente processo licitatório correrá(ão) por conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s):  

02.01.07.02.10.302.0024.00.1787.4.4.90.52.040016210000000 - Aparelhos, Equipamentos, 

Utensílios Médico-odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares. 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

19.1.1 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
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19.2 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Patrocínio o direito de no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 

dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

 

19.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

 

19.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

19.5 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

19.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer motivo superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

19.8 - Fazem parte integrante do presente Edital: 

 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Credenciamento (modelo de procuração); 

Anexo III -  Modelo de declaração referente habilitação; 

Anexo IV –Modelo de declaração não emprega menor; 

Anexo V -  Modelo de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo de declaração que não emprega servidor público; 
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19.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Prefeitura Municipal de Patrocínio. 

 

19.10 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital deverão ser encaminhados por escrito 

diretamente à Pregoeira, também no endereço mencionado no preâmbulo do presente edital, 

ou através de do e-mail: licitacaoptc@patrocinio.mg.gov.br. 

 

19.11 - Os esclarecimentos serão disponibilizados no sítio da Internet da Prefeitura Municipal 

de Patrocínio (www.prefeiturapatrocinio.mg.gov.br) e passarão a integrar o presente Edital; 

 

19.12 - Serão divulgadas pela internet nos sítios mencionados no item acima, todas as 

informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os licitantes interessados 

deverão consultá-los freqüentemente; 

 

19.13 - As Normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.14 - A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 

formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação 

 

19.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.16 - Aos casos omissos aplicar-se-á as demais disposições constantes da legislação 

vigente. 

 

19.17 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro da Comarca de 

Patrocínio, com exclusão de qualquer outro. 

 

Patrocínio-MG, 27 de dezembro de 2023. 

 

__________________________ 

Lúcia de Fátima Lacerda 

Pregoeira   
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo nº: 330/2023 

Modalidade: Pregão - PE 11 

Edital nº: 231/2023 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

PARA EXAMES DE MAMOGRAFIA, ULTRASSONOGRAFIA E 

ENDOSCOPIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG. 
 

 

1 - Especificação dos itens solicitados no Processo Licitatório: 
 
Item Qtde Un Especificação 

0001 1    UN MAMOGRAFO DIGITAL EQUIPAMENTO DE MAMOGRAFIA DIGITAL DIRETO COMPOSTO POR 

CONSOLE DE OPERAÇÃO INTEGRADO AO BIOMBO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA OU 

SOLUÇÃO EQUIVALENTE COM REGISTRO ÚNICO NA ANVISA ESTAÇÃO AQUISIÇÃO 

COMPOSTO DE 01 (UM) MONITOR DE NO MÍNIMO 19" E 3MP DIAGNÓSTICO, COM 

LUMINÂNCIA MAIOR QUE 420 CD/M2, E 1 (UM) MONITOR DE NO MÍNIMO 19" DE 2MP, 

MOUSE, TECLADO E PAINEL DE CONTROLE.  GERADOR DE ALTA FREQUÊNCIA 

MICROCONTROLADO, POTÊNCIA NOMINAL DE NO MÍNIMO 5 KW. EQUIPAMENTO DEVER 

TER POSSIBILIDADE DE UPGRADE, SEM ALTERAÇÃO DE DETECTOR, PARA 

ESTEREOTAXIA E TOMOSSÍNTESE (BIOPSIA POR TOMOSSINTESE E 3D), E SOFTWARE 

DE CONTRASTE, COMPROVADO NO CATÁLOGO E OU MANUAL TÉCNICO.  A EMPRESA 

DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DO EQUIPAMENTO, 

SELEÇÃO/VISUALIZAÇÃO DIGITAL DE KV, MAS E MODO DE EXPOSIÇÃO. AJUSTES DE 

FAIXA DE KV DE NO MÍNIMO 23 A 35 COM PASSOS DE 1KV,  MODOS DE EXPOSIÇÃO 

APLICÁVEIS PARA FOCO FINO E GROSSO, MANUAL, AUTOMÁTICO (AUTO KV EMAS) E 

SEMI-AUTOMÁTICO (AUTO MAS).  CONTROLE AUTOMÁTICO DE EXPOSIÇÃO 

MICROPROCESSADO,  DESCOMPRESSÃO AUTOMÁTICA AO FINAL DA EXPOSIÇÃO 

PROGRAMÁVEL.  GANTRY QUE PERMITA RADIOGRAFIA DA PACIENTE EM PÉ OU 

SENTADA, PROTETOR FACIAL REMOVÍVEL TANTO NA AQUISIÇÃO 2D, COMO EM CASOS 

DE TOMOSSÍNTESE GARANTIR FERRAMENTAS DE PROTEÇÃO FÁCIL NOS CASOS DE 

MOVIMENTAÇÃO LATERAL DO TUBO / GANTRY DO EQUIPAMENTO, MOVIMENTOS 

MOTORIZADOS, DESLOCAMENTO VERTICAL DE NO MÍNIMO 70 A 125 CM.  DISPLAY 

DIGITAL PARA INDICAÇÃO DOS ÂNGULOS DE ROTAÇÃO, ESPESSURA DA MAMA 

COMPRIMIDA E FORÇA DE COMPRESSÃO APLICADA.  COMPRESSÃO MOTORIZADA COM 

MEDIÇÃO POR CÉLULA DE CARGA, COMANDO DE COMPRESSÃO ATRAVÉS DE DOIS PEDAIS 

DUPLICADOS.   POSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO MANUAL DA BANDEJA DE COMPRESSÃO 

EM CASOS DE EMERGÊNCIA.  SELEÇÃO DE DESCOMPRESSÃO AUTOMÁTICA APÓS O FIM 

DA EMISSÃO DE RAIOS X.   DETECTOR PLANO DE SELÊNIO OU SILÍCIO AMORFO, 

CONVERSÃO DIRETA, REGISTRO ÚNICO NA ANVISA, A FIM DE GARANTIR QUE SE 

TRATA DE UM MAMÓGRAFO DIGITAL NATIVO E, PORTANTO, TECNOLOGIA FULL 

DIGITAL, TAMANHO DE NO MÍNIMO 23X29 CM OU MAIOR,  MATRIZ DE NO MÍNIMO 

2500 X 3300 PIXELS, TAMANHO DO PIXEL DO DETECTOR DE NO MÁXIMO 85 

MICROMETROS PARA AQUISIÇÃO 2D,  GRADE ANTIDIFUSORA COM RAZÃO DE NO MÍNIMO 

5,1 OU SISTEMA EQUIVALENTE,  ESPAÇADOR E COBERTURA EM FIBRA DE CARBONO,  

SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO SINCRONIZADO COM EMISSÃO DE RAIOS X.  TUBO ÂNODO 

GIRATÓRIO DE TUNGSTÊNIO,  PONTOS FOCAIS DE 0,1 MM E 0,3 MM OU ÚNICO DE 

0,3MM QUANDO MAGNIFICAÇÃO DIGITAL.  CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO TÉRMICO 

DO TUBO DE NO MÍNIMO 425 KHU,  SISTEMA DE PROTEÇÃO TÉRMICA DO TUBO.  

JANELA DE BERÍLIO,  FILTRO DE RÓDIO DE 50 MICRÔMETROS OU EQUIVALENTE.  

SOFTWARE QUE HABILITA A INTERFACE DE OUTROS FORMATOS DE LAYOUT PARA 

IMPRESSÃO  HABILITA A FUNÇÃO DE EFETUAR OS TESTES DE CONTROLE DE 

QUALIDADE DO MAMÓGRAFO,  DEVERÁ ACOMPANHAR PHANTOM DO FABRICANTE PARA 

CONTROLE DE QUALIDADE DIÁRIA NO TAMANHO 24X30 CM.  O CONSOLE DEVERÁ 
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APRESENTAR OS RESPECTIVOS RECURSOS ZOOM E ARRASTO DE IMAGEM,AJUSTE MANUAL 

DE BRILHO E CONTRASTE, VISUALIZAÇÃO EM TAMANHO REAL (1,1 MM) OU AJUSTADA 

À TELA, MEDIÇÃO DE DISTÂNCIA, ANOTAÇÃO, AJUSTE AUTOMÁTICO DE BRILHO E 

CONTRASTE, FERRAMENTA DE ANÁLISE (VALOR MÉDIO, MÍNIMO E MÁXIMO DOS 

PIXELS, DESVIO PADRÃO, DIMENSÕES DA ÁREA DE INTERESSE), INVERSÃO 

PRETO/BRANCO, REPROCESSAMENTO, CORTE AUTOMÁTICO (DE ACORDO COM A PRÉ-

SELEÇÃO MANUAL DO TIPO DE BANDEJA),  POSSIBILIDADE DE VISUALIZAÇÃO DE 

IMAGEM CRUA - RAW DATA, POSICIONAMENTO AUTOMÁTICO DAS IMAGENS, DISPLAY 

MULTIFORMATO DE - 1, 1X2 E 2X2, FUNÇÕES SINCRONIZADAS PARA MULTIFORMATO 

DE ZOOM E/OU BRILHO/CONTRASTE,  SUPORTE AS FUNCIONALIDADES, DICOM 3.0, 

STORE, STORAGE COMMITMENT, MEDIA STORAGE (OFF-LINE MEDIA), 

QUERY/RETRIEVE, PRINTING E MODALITY WORKLIST.  ACESSÓRIOS, AMPLIADORES EM 

POLICARBONATO COM FATOR DE MAGNIFICAÇÃO DE NO MÍNIMO 1,5 OU 1,8.   

PROTETOR DE VIDRO PLUMBÍFERO PARA PROTEÇÃO DE RAIOS-X A SER INSTALADO EM 

MESA DE OPERAÇÃO.  RACK PARA COMPUTADOR (ESTAÇÃO DO CONSOLE).  O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O NOBREAK NO CONSOLE (ESTAÇÃO DE 

AQUISIÇÃO) NOBREAK COMPATÍVEL PARA O EQUIPAMENTO TOTAL PARA PERFEITO 

FUNCIONAMENTO EVITANDO PROBLEMAS DE SOFTWARE E HARDWARE. QUADRO DE 

ELÉTRICO COMPATÍVEL DO EQUIPAMENTO.  O EQUIPAMENTO DE MAMOGRAFIA DEVE 

ESTAR HOMOLOGADO PARA SISTEMA VOLPARA DATA MANAGER VERSÃO 1.1 NO MÍNIMO, 

BANDEJAS DE COMPRESSÃO COM TAMANHOS APROXIMADOS DE 24X30, 18X24 OU 

BANDEJAS EQUIVALENTES, AXILAR 8X20, LOCALIZADA PARA MAGNIFICAÇÃO 9X9, 

COMPRESSOR PARA MAGNIFICAÇÃO PANORÂMICA DE NO MÍNIMO 1,5X OU 1,8X, 

COMPRESSOR COM COORDENADAS TIPO FENESTRADA E, BANDEJA DE COMPRESSÃO 

FOCADA / LOCALIZADA (SPOT), ASSIM COMO, A SPOT DE MAGNIFICAÇÃO.  DEVERÁ 

SER FORNECIDO 01 (UMA) IMPRESSORA DE FILME PARA MAMOGRAFIA TIPO DRY COM 

NO MÍNIMO 3 GAVETAS PARA FILMES PARA DIAGNOSTICO DO PACIENTE. RESOLUÇÃO 

ESPACIAL DA IMPRESSORA DE NO MÍNIMO 500 DPI E PRODUTIVIDADE DE NO MÍNIMO 

EM 60 FILMES POR HORA. APRESENTAR PROSPECTO. 

 

0002 1    UN SISTEMA DE VIDEO ENDOSCOPIA FLEXIVEL COMPOSTO POR 01 PROCESSADORA DE 

IMAGENS, 01 FONTE DE LUZ, 01 MONITOR, 01 VÍDEO GASTROSCÓPIO, 01 VIDEO 

COLONOSCÓPIO E ACESSÓRIOS. PROCESSADORA DE IMAGENS, CENTRAL DE 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO DE ALTA DEFINIÇÃO (HD), QUE POSSUA MAGNIFICAÇÃO, 

WIDE SCREEN E SISTEMA DE CAPTURA DE IMAGENS (ATRAVÉS DE PENDRIVE, CARTÃO 

DE MEMÓRIA OU COMPUTADOR). COM BALANÇO DE BRANCO, AJUSTE DE VERMELHO E 

AZUL INDEPENDENTES, SELEÇÃO DE NITIDEZ DE IMAGEM, ENHANCEMENT E COM 

SISTEMA DE SHUTTER MANUAL OU AUTOMÁTICO. COM SISTEMA DE CONGELAMENTO DE 

IMAGENS, CONTROLE AUTOMÁTICO DE GANHO E POSSIBILIDADE DE INSERÇÃO DE 

DADOS DO PACIENTE E DO MÉDICO, DATA E HORA DO EXAME. COM SAÍDA DE VÍDEO 

COMPOSTO, VÍDEO COMPONENTE E DIGITAL, NTSC, Y/C, RGB, DVI OU SDI. FONTE 

DE ILUMINAÇÃO LED OU XÊNON COM POTÊNCIA COMPATÍVEL MÍNIMA DE 150 W, COM 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (CASO A FONTE DE ILUMINAÇÃO SEJA 

XÊNON) E AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO DO NÍVEL DE INTENSIDADE DE 

ILUMINAÇÃO. MONITOR, COLORIDO, TELA DE CRISTAL LÍQUIDO DE MATRIZ ATIVA 

COM TAMANHO MÍNIMO DE 19 POLEGADAS, COM RESOLUÇÃO DE MÍNIMA DE 1280 X 

1024 PIXELS E COM ENTRADA DE VÍDEO COMPOSTO, VÍDEO COMPONENTE E DIGITAL 

COMPATÍVEIS COM A PROCESSADORA, NTSC, Y/C, RGB. SELEÇÃO DE TEMPERATURA DE 

COR, COM AJUSTE DE BRILHO , COR E CONTRASTE. VIDEOGASTROSCÓPIO ELETRÔNICO 

FLEXÍVEL COM CCD OU CMOS COLORIDO, COM SISTEMA ÓTICO COM CAMPO DE VISÃO 

FRONTAL, ÂNGULO DE VISÃO DE APROXIMADAMENTE140 GRAUS, PROFUNDIDADE 

APROXIMADA DE 3 A 100 MM, COM CAPACIDADES DE ANGULAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 

210 GRAUS PARA CIMA, 90 GRAUS PARA BAIXO E 100 GRAUS PARA DIREITA E PARA 

ESQUERDA. TUBO DE INSERÇÃO COM DIÂMETRO EXTERNO APROXIMADO DE 9,2 MM, 

DIÂMETRO DISTAL DE APROXIMADAMENTE DE 9,2 MM E DIÂMETRO APROXIMADO DO 

CANAL DE TRABALHO DE 2,8 MM. COMPRIMENTO DE TRABALHO DE APROXIMADAMENTE 

1.050MM E COMPRIMENTO TOTAL DE APROXIMADAMENTE 1350 MM. ESTERILIZÁVEL POR 

PROCESSO DE BAIXA TEMPERATURA. VÍDEOCOLONOSCÓPIO ELETRÔNICO FLEXÍVEL COM 

CCD OU CMOS COLORIDO, SISTEMA ÓTICO COM CAMPO DE VISÃO FRONTAL, ÂNGULO DE 

VISÃO DE APROXIMADAMENTE 140 GRAUS, COM PROFUNDIDADE APROXIMADA DE 3 A 

100 MM, TUBO DE INSERÇÃO COM DIÂMETRO EXTERNO APROXIMADO DE 12,8 MM, 

PONTA DISTAL COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 12,8 MM E CANAL PARA INSTRUMENTOS 

COM DIÂMETRO INTERNO APROXIMADO DE 3,8 MM. COMPRIMENTO DE TRABALHO 

APROXIMADO DE 1600 MM, COMPRIMENTO TOTAL DE APROXIMADAMENTE 1990MM. 

CONTROLE DE ANGULAÇÃO MÍNIMA DO TUBO DE INSERÇÃO DE APROXIMADAMENTE 180 

GRAUS PARA CIMA E PARA BAIXO E APROXIMADAMENTE 160 GRAUS PARA DIREITA E 

PARA ESQUERDA. ESTERILIZÁVEL POR PROCESSO DE BAIXA TEMPERATURA. 

ACESSÓRIOS, 01 CARRO DE TRANSPORTE QUE COMPORTE DE MANEIRA ADEQUADA O 

SISTEMA COMPLETO, 01 NO- BREAK QUE GARANTA 10 MINUTOS DE OPERAÇÃO PARA O 

SISTEMA EM CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, CABOS DE CONEXÃO PARA O 

SISTEMA, MALETAS PARA TRANSPORTE, SENDO 01 PARA O GASTROSCÓPIO E 01 PARA 

O COLONOSCÓPIO, PINÇAS PARA BIÓPSIA FENESTRADAS, SENDO 04 PARA O 

GASTROSCÓPIO E 04 PARA O COLONOSCÓPIO, CONJUNTOS COMPLETOS PARA LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.  CERTIFICADO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. ENTREGA, MONTAGEM E TREINAMENTO POR CONTA DO FORNECEDOR. 

GARANTIA DE 12 MESES. APRESENTAR PROSPECTO. 
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0003 1    UN ULTRASSOM DIAGNOSTICO SEM APLICACAO TRANSESOFAGICA EQUIPAMENTO PARA 

DIAGNÓSTICO POR IMAGENS MÉDICAS GERADAS ATRAVÉS DE ONDAS MECÂNICAS DE 

FREQUÊNCIA ULTRASSÔNICA, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES / EQUIPAMENTO 

TRANSPORTÁVEL SOBRE RODÍZIOS / PAINEL DE CONTROLE COM MONITOR LCD DE NO 

MÍNIMO 17 POLEGADAS, MÍNIMO DE 22000 CANAIS DIGITAIS DE PROCESSAMENTO / 

ZOOM CONGELADO E EM E PELO MENOS ATÉ 10X / MÍNIMO DE TRÊS PORTAS PARA 

TRANSDUTORES COM SELEÇÃO ELETRÔNICA E SEM ADAPTADORES, DOPPLER COLORIDO, 

PULSADO E CONTÍNUO, DOPPLER TECIDUAL COLORIDO E ESPECTRAL INCLUÍDO NO 

EQUIPAMENTO / TECNOLOGIA DE FEIXES COMPOSTOS E TECNOLOGIA DE REDUÇÃO DE 

RUÍDO E ARTEFATOS, COLOR POWER DOPPLER E DOPPLER DIRECIONAL, MODO-M, M+ 

DOPPLER COLOR, MODO M ANATÔMICO / TRANSDUTORES MULTIFREQUÊNCIAIS COM 

TECNOLOGIA DE BANDA LARGA, SELEÇÃO DE FREQUÊNCIAS INDEPENDENTES PARA 2D E 

DOPPLER PULSADO E CONTÍNUO / TAXA DE AMOSTRAGEM (FRAME RATE) DE PELO 

MENOS 250 FPS PARA IMAGEM 2D / FAIXA DINÂMICA DE NO MÍNIMO 120DB 

HARMÔNICA DE TECIDO E HARMÔNICA DE PULSO INVERTIDO PARA TODOS OS 

TRANSDUTORES / ECO DE STRESS INTEGRADO AO EQUIPAMENTO E COM PROTOCOLOS 

PROGRAMÁVEIS PELO USUÁRIO / FERRAMENTA QUALITATIVA E QUANTITATIVA PARA 

AVALIAÇÃO DA MOBILIDADE E DESEMPENHO DA DINÂMICA VENTRICULAR / MÉTODO 

VISUAL E QUANTITATIVO INCLUINDO DADOS COMO, VELOCIDADE, VENTRÍCULO, PEAK 

E TIMES TO PEAK, VALORES GLOBAIS, POR SEGMENTO E ÁREA LOCALIZADA, STRAIN 

RATE PELO MÉTODO BIDIMENSIONAL / MEDIDAS AUTOMÁTICAS, ATRAVÉS DA DETECÇÃO 

AUTOMÁTICA DE BORDOS, PARA REALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE FRAÇÃO DE EJEÇÃO / 

CINE REVIEW DE PELO MENOS 2.000 IMAGENS 2D OU COLOR / SOFTWARE PARA 

COMPOSIÇÃO ESPACIAL DE IMAGEM POR INTERPOLAÇÃO DE FEIXES / SOFTWARE DE 

ANÁLISE AUTOMÁTICA EM TEMPO REAL DA CURVA DE DOPPLER / SOFTWARE DE IMAGEM 

PANORÂMICA COM CAPACIDADE DE REALIZAR MEDIDAS / HD INTERNO DE PELO MENOS 

500 GB / CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO, REVISÃO DE IMAGENS ESTÁTICAS E 

CLIPES DINÂMICOS / POSSIBILIDADE DE AJUSTES POSTERIORES EM IMAGENS 

ARMAZENADAS, POSSIBILIDADE DE INSERIR TEXTOS E EXECUTAR MEDIDAS EM 

IMAGENS ARMAZENADAS / DIVISÃO DE TELA EM NO MÍNIMO 1, 2, 4 / 

CONECTIVIDADE DE REDE DICOM / DICOM 3.0 (MEDIA STORAGE, VERIFICATION, 

PRINT, STORAGE, STORAGE/COMMITMENT, WORKLIST, QUERY - RETRIEVE, MPPS 

(MODALITY PERFORMANCE PROCEDURE STEP), STRUCTURED REPORTING) / DRIVE 

(GRAVADOR) DE DVD-R PARA ARMAZENAMENTO DE IMAGENS E/OU CLIPES EM CD OU 

DVD REGRAVÁVEL, NO FORMATO, OU JPEG / AVI OU MPEGI(PADRÃO WINDOWS) OU 

DICOM COM VISUALIZADOR DICOM DE LEITURA AUTOMÁTICA / GRAVAÇÃO DE IMAGENS 

EM PEN DRIVE / IMPRESSÃO DIRETA / PELO MENOS 32 PRESETS PROGRAMÁVEIS PELO 

USUÁRIO/ AQUECEDOR DE GEL / ÍCONES ANATÔMICOS CONFIGURÁVEIS / IMAGEM 

TRAPEZOIDAL REAL DISPONÍVEL PARA OS TRANSDUTORES LINEARES / ACOMPANHAR OS 

SEGUINTES TRANSDUTORES BANDA LARGA MULTIFREQUENCIAIS, TRANSDUTOR CARDÍACO 

SETORIAL ADULTO QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 2.0 A 4.0 MHZ, TRANSDUTOR 

CARDÍACO SETORIAL PEDIÁTRICO QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 4.0 A 6.0 MHZ, 

TRANSDUTOR LLINEAR QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 4.0 A 11.0 MHZ, TRABALHO 

COM FAIXA DE FREQUÊNCIA HARMÔNICA / ACESSÓRIOS, IMPRESSORA A LASER 

COLORIDA, ECG DE 3 VIAS E NO BREAK COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO/ 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220. APRESENTAR PROSPECTO. 

 

 

 

 
3 -  PROSPECTOS:  As empresa vencedoras deverão anexar na plataforma Licitanet os 

PROSPECTOS dos itens,  no prazo máximo de  até 48 (quarenta e oito) horas após a liberação do 

relatório com o resultado dos lances, os quais serão conferidos por equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

 
4 -  LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E PRAZO: Almoxarifado da Saúde, situado na Av. 

Marciano Pires nº 1567, Bairro São Cristovão, Patrocínio/MG e no Pronto Socorro Municipal, situado 

na Rua Otávio de Brito nº 21,  Bairro Centro,  Patrocínio/MG.  Prazo: em até 20 (vinte) dias após a 

entrega da AF – Autorização de Fornecimento. 

 

3 - DESPESAS: As despesas com frete, transportes, despesas com pessoal e entrega dos produtos 

serão por conta da empresa licitante.  
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4 - RESPONSÁVEIS PELO RECEBIMENTO/CONFERÊNCIA DO MATERIAL/SERVIÇOS: 

Vinícius Ferreira Dias – Supervisor e equipe, telefone (034) 3831-9645, email 

almoxsaude@patrocinio.mg.gov.br.  

 

5 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados  em até 30 (trinta) dias após a 

entrega do objeto e da Nota Fiscal/Fatura.  

 

6 – DAS SANÇÕES/PENALIDADES: 

O não cumprimento das obrigações assumidas pela vencedora licitante vencedora do certame poderá 

ensejar a aplicação das seguintes penalidades: 

I - Advertência, por escrito; 

II - Multa, de 2% (dois) por cento ao mês sobre o valor da proposta; 

III - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Patrocínio. 

 

Patrocínio-MG, 27 de dezembro de 2023. 

 

                                              ___________________________ 

Valentin de Paula 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO II - CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

(MODELO DE PROCURAÇÃO) 

 
 

Processo nº: 330/2023 

Modalidade: Pregão - PE 11 

Edital nº: 231/2023 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

PARA EXAMES DE MAMOGRAFIA, ULTRASSONOGRAFIA E 

ENDOSCOPIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG. 
 

 

Pelo presente a empresa NOME EMPRESARIAL, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 

__.___.___/____-__, situada na Rua _______________________, nº ________, bairro 

_______________, na cidade __________________, CEP: _________-____, neste ato 

representada pelo Sr. REPRESENTANTE LEGAL, inscrito no CPF sob o nº ____.____.____-

__, R.G. nº ________________, nascido aos ____/___/_______, filho de NOME DO PAI e 

NOME DA MÃE, residente e domiciliado à Rua _____________________, nº ____, bairro 

_______________, na cidade __________________, CEP: ___________-____, outorga ao 

Sr. REPRESENTANTE À PARTICIPAR DO PROCESSO, inscrito no CPF sob o nº 

____.____.____-__, R.G. nº _________, nascido aos ____/___/_______, filho de NOME DO 

PAI e NOME DA MÃE, residente e domiciliado à Rua _____________________, nº ____, 

bairro _______________, na cidade __________________, CEP: ___________-____, amplos 

poderes para representá-la junto a Prefeitura Municipal de Patrocínio - MG no processo 

licitatório acima identificado, inclusive para interpor ou desistir de recursos, receber citações 

intimações, responder administrativamente e judicialmente por seus atos, formular ofertas e 

lances de preços enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

CIDADE/ESTADO, DATA. 

 

________________________________________ 

NOME EMPRESARIAL 

CNPJ/CPF: __.___.___/____-__ 

ENDERECO 

CIDADE/ESTADO 

TELEFONE: (___) _________-___________ 

CELULAR: (___) _________-___________ 

E-MAIL: _____________________________________ 
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ANEXO III 

 
MODELO DE  DECLARAÇÃO REFERENTE À 

HABILITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL N° 231/2023 

 

A empresa NOME EMPRESARIAL, CNPJ sob o n° __.___.___/____-__, 

situada à Rua ______________________________, nº _____, bairro 

__________________, cidade _______________, CEP: __________-____, 

abaixo assinada pelo REPRESENTANTE LEGAL, inscrita no CPF sob o nº 

____.____.____-__, R.G. sob o nº _______________, residente e domiciliado à 

Rua ______________________, nº ______, bairro ___________, cidade 

______________, CEP: ___________-____, declara que atende plenamente 

todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial 

n° 231/2023, se compromete a fornecer a integralidade do objeto licitado 

independentemente de mora ou pendências de outros contratos firmados com o 

Município, tudo sob as penas da Lei e das penalidades contratuais. 

 

 

CIDADE/ESTADO, DATA. 

 

 

______________________________________________ 

NOME REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL N° 231/2023 

 

 

 
A empresa NOME EMPRESARIAL, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 

__.___.___/____-__, situada na Rua _______________________, nº ________, 

bairro _______________, na cidade __________________, CEP: _________-

____, neste ato representada pelo Sr. REPRESENTANTE LEGAL, inscrito no 

CPF sob o nº ____.____.____-__, R.G. nº ________________, residente e 

domiciliado à Rua _____________________, nº ____, bairro 

_______________, na cidade __________________, CEP: ___________-____, 

declara para os devidos fins de comprovação junto à Prefeitura Municipal de 

Patrocínio, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como não empregamos menor de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, para fins do disposto no 

Inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal e inciso V, do artigo 27 da 

Lei 8.666/93. 

 
CIDADE/ESTADO, DATA. 

 

_________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

 
MODELO DE  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL N° 231/2023 

 

 

 

NOME EMPRESARIAL, sediada a ENDERECO, CEP __.___-___,  em 

CIDADE estado ESTADO, inscrita no CNPJ sob nº __.___.___/____-__ , neste 

ato representada pelo(a) Sr(a) REPRESENTANTE LEGAL , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _____________, inscrito(a) no CPF sob o nº 

_____._____._____-___, DECLARA: 

(  ) Sob as penalidades da lei, que se enquadra como MICRO EMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos do art. 3° da Lei Complementar 

n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006.  

(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 

123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito 

à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 

8.666/93.  
 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

 

__________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO VI -  MINUTA DE CONTRATO 

 

Processo nº: 330/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico - PE 11 

Edital nº: 231/2023 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

PARA EXAMES DE MAMOGRAFIA, ULTRASSONOGRAFIA E 

ENDOSCOPIA,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG. 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o Município de Patrocínio/MG, 

com sede nesta cidade na Avenida João Alves do Nascimento, nº 1.452, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.468.033/0001-26, neste ato representada pelo prefeito DEIRO 

MOREIRA MARRA, brasileiro, casado, agente político inscrito no CPF/MF sob o nº 

49132059604, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE,  e de outro .........................., empresa sediada nesta 

cidade à ................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .........................., neste ato 

representada por ..........................., brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o 

nº.........., residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 

CONTRATADA,  convencionam a aquisição de aparelhos e equipamentos médicos 

para exames de mamografia, ultrassonografia e endoscopia, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Patrocínio/MG, 

subordinado às seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 

1.1- O presente instrumento contratual decorre da Licitação-Pregão nº 231/2023, 

homologada em ...................., do tipo Menor Preço Por Item,  atendendo o disposto na 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- Constitui-se objeto deste instrumento aquisição de aparelhos e equipamentos 

médicos para exames de mamografia, ultrassonografia e endoscopia, para atender as 
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necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Patrocínio/MG. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO 

3.1- A CONTRATADA obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e 

complementar deste instrumento, independentemente de transcrição: 

 

1-  Pregão 231/2023 e seus anexos 

2 - Proposta da Contratada 

3 - Ata de Julgamento da Licitação 

 

CLÁUSULA QUARTA PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1- PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado 

(conforme proposta vencedora adjudicada): 

 

4.2- VALOR GLOBAL -  O valor global para a presente contratação é de R$ 

...................... (........................................), referente aos seguintes itens: ..................  

 

4.3- FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 

dias mediante apresentação  da Nota Fiscal hábil. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O fornecedor apresentará a Nota Fiscal no 

Departamento de Compras acompanhada dos originais das Certidões de débito junto 

ao INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (válidas e 

regulares).  

 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO 

5.1- O prazo de entrega dos itens licitados da presente contratação é de até 20 (vinte) 

dias após a data de assinatura do contrato e entrega da AF - Autorização de 

Fornecimento.  

5.2– A vigência do contrato é de 12(doze) meses, ou em conformidade com a garantia 

do equipamento.  
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CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1- As despesas desta contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

 

02.01.07.02.10.302.0024.00.1787.4.4.90.52.040016210000000 –  

Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-odontológicos, Laboratoriais e 

Hospitalares 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

7.1-  CONTRATADA: 

7.1.1- Fazer entrega dos itens homologados a seu favor de acordo com prazo 

determinado no edital. 

7.1.2-  Arcar com despesas inerentes ao transporte (carga, descarga e frete), dos itens 

homologados a seu favor. 

 

7.2- DA CONTRATANTE: 

7.2.1-  Efetuar  os pagamentos na forma e prazo estabelecido na clausula 4. 

7.2.2-  Proceder a conferência dos equipamentos cotados de acordo com as marcas e 

as especificações técnicas. 

 

CLAUSULA OITAVA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

8.1- Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), 

bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE 

através de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93. 

 

 
CLÁUSULA NONA  - DAS PENALIDADES 

9.1- Em julgando a CONTRATANTE ineficiente o serviço, havendo atrasos, omissões 

e outras falhas, a CONTRATADA será notificada para sanar a irregularidade bem 



  
 

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim -  CEP 38747-050 

como apresentar defesa em até 05 (cinco) dias úteis, podendo o CONTRATANTE 

além de aplicar as penalidades abaixo,  previstas neste Contrato e no Edital. 

 

Parágrafo Único:A ocorrência de 3 (três) notificações seguidas sujeitará a 

CONTRATADA as penalidades do item 9.1 além da rescisão unilateral do contrato. 

 

9.2- Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo  IV , 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA  poderá incorrer nas seguintes 

multas: 

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato, se deixar de cumprir uma das 

cláusulas do instrumento contratual; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for 

rescindido o mesmo, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O valor referente às multas será descontado no 

pagamento subseqüente a que fizer jus a CONTRATADA. 

SUBCLAÚSULA SEGUNDA - As multas acima mencionadas são independentes, 

podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1- O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso 

somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou 

na ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 

21/06/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1- Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93, cujas 

normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 

menção expressa. 

 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO 
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12.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Patrocínio/MG, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, 

com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes 

assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Patrocínio-MG,  ...................................... de 2024. 

 

 

________________________________ 
CONTRATADA 

 
 

__________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)_______________________________              2)_________________________________  
Nome:                                                                     Nome: 
CPF:                                                                         CPF: 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE  DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR 

PÚBLICO 

 
 

Processo nº: 330/2023 

Modalidade: Pregão - PE 11 

Edital nº: 231/2023 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

PARA EXAMES DE MAMOGRAFIA, ULTRASSONOGRAFIA E 

ENDOSCOPIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG. 
 

 

A empresa (NOME EMPRESARIAL), inscrito no CNPJ sob o nº sob o n° 

__.___.___/____-__, situada à ..................................., n° ........, Bairro 

......................, na cidade de ......................../(ESTADO), representada pelo seu 

representante legal o Sr....................................., inscrito no CPF sob o nº 

___.___.___-__,  declara que não possui em seu quadro societário servidor 

público da Administração Direta e Indireta do município de Patrocínio/MG, nos 

termos do Art. 9º, inciso III. 

 

CIDADE/ESTADO, DATA. 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável legal 

 

 

 
 

 

 

 

 


